
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE HUMANIDADES

  

  

                                                                                           PORTARIA Nº 85, de 06 de novembro de 2023-UNILAB

  

Ins�tui a composição do Grupo de Trabalho
responsável pela produção da proposta de
Licenciatura Intercultural Indígena para
concorrer ao Edital PARFOR EQUIDADE a
ser criada na Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-
brasileira/UNILAB/CE.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE HUMANIDADES EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
Lei n° 12.289, de 20 de julho de 2010 e a Portaria GR n° 289, de 22 de agosto de 2022, Resolução
CONSUNI Nº 23/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - Ins�tuir a a composição do Grupo de Trabalho responsável pela produção da proposta de
Licenciatura Intercultural Indígena para concorrer ao Edital PARFOR EQUIDADE a ser criada na
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-brasileira/UNILAB/CE.

 

Prof. Dr. Adolfo Pereira de Souza Junior;

Profa. Dra. Andrea Yumi Sugishita Kanikadan;

Profa. Dra. Carla Susana Alem Abrantes;

Prof. Dr. Eduardo Gomes Machado;

Profa. Dra. Francisca Rosália Silva Menezes;

Prof. Dr. Jon Anderson Machado Cavalcante;

Prof. Dr. Joserlene Lima Pinheiro

Prof. Dr. Leandro de Proença Lopes;

Profa. Dra. Luma Nogueira de Andrade;

Prof. Dr. Rhuan Carlos dos Santos Lopes;

Prof. Dr.  Ricardino Jacinto Dumas Teixeira;

Prof. Dr. Ricardo César Carvalho Nascimento;



Prof. Dr. Robério Américo do Carmo Souza;

Prof. Dr. Roberto Kennedy Gomes Franco;

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIO CARNEIRO ARAÚJO, VICE-DIRETOR(A) DE
INSTITUTO, em 06/11/2023, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0799745 e
o código CRC 39864C91.

 

Referência: Processo nº 23282.017198/2023-41 SEI nº 0799745

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

